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DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E SANEAMENTO 
PARA: COORD. DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SECRETARIA DE ADM.PL.FZ. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES N°. 1/2017 

       (  )  COMPRAS                    (  X ) SERVIÇOS           (    ) OBRAS                (  ) OUTROS 

OBJETO-ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ACOLHIMENTO PARA ACOLHER A SRª MARTA ADÉLIA NOGARA TEIXEIRA, 
DA LOCALIDADE DO FORMIGUEIRO, INTERIOR DO MUNICÍPIO, PESSOA INTERDITADA, CONFORME 
DETERMINA OFICIO PROM. ESP. Nº 0301/15 DE 16/06/2015. 

Solicitação efetuada pela:  Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneament   

Recursos: PROPRIOS 

Pagamento:  05 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL.  

CONTRATADO:  EZEQUIEL SCHAEFFER- ME, CNPJ: 15.315.546/0002-90 

VIGÊNCIA:  12 MESES DE 16/12/017 A 31/12/016                      VALOR: R$ 22.488,00 ( Vinte e Dois Mil 

Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais).                                                                                                                                               

DATA: 16/01/2017 

SOLICITAÇÃO N° 127/2017 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
(Contabilidade)  
( X ) Há previsão 
(  )  Não há previsão 
  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
(  ) Abertura de licitação modalidade : Inexigibilidade de 
Licitação 
( ) DISPENÇA DE LICITAÇÃO: Base Legal: Art. 24, II da Lei 
Federal 8.666/93 
(X ) INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Base Legal Art.25 da Lei 
Federal 8.666/93  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
PROJ.ATIV/ELEMENTO: 
04.06.2.069.3.3.90.39.53.00.00.00 (564/2017) 
 
 

JUSTIFICATIVA:  A CONTRATAÇÃO DEVE-SE PELA 

NECESSIDADE DE ACOLHER A SRª MARTA ADÉLIA NOGARA 

TEIXEIRA, PESSOA INTERDITADA RESIDENTE NA 

LOCALIDADE DE FORMIGUEIRO, INTERIOR DO MUNICIPIO 

DE BOA VISTA DO CADAEDO RS. DO VALOR O MUNICIPIO 

PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTANCIA DE R$ 1.874,00 

MENSAIS, E R$ 937,00 SERÁ UTILIZADO DO BENEFICIO 

ASSISTENCIAL DA SRª MENCIONADA, PARA AUXILIO EM 

SUA ESTADIA NA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO, SENDO 

INFORMADO PARA A SUA MANTENÇA ATRAVÉS DA 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ ALTA RS, ATRAVÉS DO 
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OFICIO Nº 0301/015 DE 16 DE JUNHO DE 2015.  A  

ENTIDADE ACOLHEDORA PRESTARÁ OS SEGUINTES 

SERVIÇOS:  AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO MÉDICO 

PSIQUIÁTRICO, FISIOTERAPIA, AVALIAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO COM NUTRICIONISTA, PSICÓLOGA E 

ASSISTENTE SOCIAL, SERVIÇOS DE LAVANDERIA E 

ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM 24 HORAS.  

PREFEITO MUNICIPAL 

(  ) Autorizo Abertura de Licitação                              (   )  Dispenso a Licitação                

(X )  Inexigibilidade de Licitação                                  ( X  ) Autorizo Empenho    
(  )  Reconhecimento da despesa 

Boa Vista do Cadeado RS, 16 Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

   

..........................................................                      ----------------------------------------- 
 RODRIGO MASTELLA S. DA SILVA                                                                      FABIO MAYER BARASUOL 
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